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Roteiro da apresentação

 Transferências Voluntárias em 2007;

 Contexto; 

 O novo Sistema de Gestão de Convênios

• diretrizes

• características funcionais e técnicas

• fluxo operacional

• Portal dos Convênios

 Suporte operacional

 Pontos de atenção



Contexto
 Modelo anterior

• Características 

• Fragilidades 

• Exigência de RH

 Iniciativas

• LDO 2002 em diante

• Sistema de gestão de Convênios – SICONV

• Dificuldades de operacionalização pelos gestores

 Visão do MP 

 Acórdãos do TCU

 Principais Mudanças Introduzidas pela nova legislação de 

convênios:

• Decreto 6.170, de 25/07/2007

• Portaria 127, de 29/05/2008



Esfera Quantidade Valor Firmado Valor da Contrapartida % VCP / VF

Municipal 20945 7.104.530.606,42R$      2.166.049.798,18R$       30,49%

Estadual 3284 6.860.101.072,89R$      3.308.239.416,59R$       48,22%

Federal 133 14.306.620.008,51R$    28.025.838,09R$            0,20%

Privado 5926 2.395.403.319,40R$      105.283.714,17R$          4,40%

Estatal 122 1.781.923.971,62R$      125.550.174,00R$          7,05%

Organismos Internacionais 6 700.254,75R$               1.897,98R$                    0,27%

Total 30416 32.449.279.233,59R$    5.733.150.839,01R$       17,67%

(por esfera administrativa)

Transferências  Voluntárias - 2007



Totais de Convênios por Esferas Institucionais - 2007

Municipal

Estadual

Federal

Privado

Estatal

Organismos

Internacionais

R$ 14.334.645.846,60

37,54% em relação ao valor total

133 convênios 

LEGENDA

R$ 10.168.340.489,48

26,63% em relação ao valor total

3.284 convênios

R$ 2.500.687.033,57

6,55% em relação ao valor total

5.926 convênios

R$ 1.907.474.145,62

5,00% em relação ao valor total

122 convênios

R$ 702.152,73

0,002% em relação ao valor total

6 convênios

R$ 9.270.580.404,60

24,28% em relação ao valor total

20.945 convênios

Transferências Voluntárias - 2007



Acórdãos TCU 788 e 2066/2006

“Determinar ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento  e  Gestão  que  apresente  a   este 
Tribunal estudo técnico para implementação 

de sistema de informática em plataforma web 
que permita o acompanhamento on-line de 
todos os convênios e outros jurídicos utilizados 
para transferir recursos federais a outros 
órgãos / entidades, entes federados e entidades 
do setor privado, que possa ser acessado por 
qualquer  cidadão  via  rede  mundial  de 
computadores, contendo informações relativas 
aos instrumentos celebrados”



Acórdãos TCU 788 e 2066/2006 

 os dados da entidade convenente,

 o parlamentar e a emenda orçamentária (se houver), 

 o objeto pactuado,

 o plano de trabalho detalhado, inclusive custos previstos em 
nível de item/etapa/fase, 

 os recursos transferidos e a transferir,

 o status do cronograma de execução física com indicação dos 
bens adquiridos, serviços ou obras executados,

 as licitações realizadas e lances de todos os licitantes

 o nome, CPF e localização dos beneficiários diretos,

 a execução financeira com as despesas executadas 
discriminadas analiticamente por fornecedor 

 formulário destinado à coleta de denúncias



Acórdão TCU 2048/2007 

“...comunique ao MP  que o "Documento de Visão do 

Portal de Convênios", no qual estão consubstanciados 

os estudos técnicos para implementação do sistema de 

informática objeto da determinação constante do item 

9.1, do Acórdão n. 2.066/2006-TCU-Plenário, 

contempla os requisitos e informações exigidos, 

razão pela qual pode ser considerada aprovada a visão 

consignada no referido documento, no que diz respeito 

ao atendimento da deliberação em causa”. 



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Uma norma só para convênios e Contratos de 
Repasse;

 Inclusão do princípio da padronização para o 
mesmo objeto (artigos 14 e 15 do decreto 
6.179/07);

Vedação da celebração de convênios e contratos 
de repasse cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00  
(Inciso I do art. 2º do decreto nº 6.170/07);

Maior controle e transparência na liberação de 
recursos  para entidades privadas sem fins 
lucrativos (inciso II do art. 2º do decreto 6.170/07)



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência de cadastramento prévio das Entidades 

Privadas sem fins lucrativos (art. 3º do decreto 

6.170/07);

A previsão de utilização da figura do chamamento 

público para entidades privadas sem fins 

lucrativos (art.4º do decreto 6.170/07);

Previsão para entidades privadas sem fins 

lucrativos, no caso de aquisição de produtos e a 

contratação de serviços, observarem os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade 

(art. 11 do decreto 6.170/07);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência de abertura de conta bancária 
específica do convênio/contrato de repasse 
para sua execução para receber a 
transferência financeira do concedente,bem 
como o valor da contrapartida (§1º do art. 8º 
do decreto 6.170/07;

Necessidade de identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária (§1º do 
art.10 do decreto 6.170/07);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Criação da Comissão Gestora do SICONV com 
representantes da STN, SOF, SLTI e CGU para, 
dentre outras atribuições, estabelecer as diretrizes 
e normas a serem seguidas pelos usuários do 
sistema (§4º do art. 13 do decreto 6.170/07)

Necessidade de os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal que quiserem 
celebrar convênios e contratos de repasse de 
divulgarem, anualmente, no SICONV, a relação 
dos programas a serem executados, de forma 
descentralizada e, quando couber, os critérios para 
seleção (art. 4º da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU Nº 127/08);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

 Instituição da figura do Protocolo de Intenções – Acordo 
entre órgãos públicos federais para viabilizarem a 
execução de vários programas e ações federais, de forma 
descentralizada, em um único objeto (art. 7º da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU Nº 127/08);

 Nova abordagem plurianual para os convênios (art. 8º da 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU Nº 127/08);

 Preferência para os consórcios nas transferências 
voluntárias (art. 9º da Portaria Interministerial 127/08);

 Necessidade de credenciamento no SICONV dos 
interessados que pretenderem celebrar convênios e 
contratos de repasses com órgãos e entidades federais (art. 
12 da Portaria Interministerial 127/08); 



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Cadastramento de órgãos e entidades públicas sem 

fins lucrativos poderá ser feito em órgão ou 

entidade concedente ou nas unidades 

cadastradoras do SICAF (art. 15 da Portaria 

Interministerial nº 127/08);

A análise prévia e aprovação do Plano de Trabalho 

será feita via Portal e será devidamente 

comunicada ao proponente o resultado(art. 22 da 

Portaria Interministerial nº 127/08);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

 Exigência do projeto básico ou termo de referência antes 

da liberação da primeira parcela, sendo facultado ao 

concedente exigi-lo antes da celebração do termo de 

convênio ou contrato de repasse. Exceção apenas quando 

se tratar de objeto padronizado.( art. 23 da Portaria 

Interministerial);

 Permissão para celebração de instrumento com condição a 

ser cumprida pelo convenente ou contratante. Enquanto a 

condição não se efetivar não terá efeito a celebração 

pactuada (art.27 da Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

 Permissão para alterar o objeto somente nos casos de 
ampliação da sua execução ou para redução ou inclusão de 
meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado 
(inciso III, do art. 39 da Portaria Interministerial);

 Vedação para utilização, mesmo que em caráter 
emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
pactuada (inciso IV do art. 30 da Portaria Interministerial);

 Admissão, em caráter excepcional, para pagamento de 
despesa, em data posterior a vigência do instrumento, salvo 
se expressamente autorizado por autoridade competente e 
desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante 
a vigência convênio ou contrato de repasse (inciso VI do 
art. 39 da Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

 Aceite da despesa com multa, caso seja decorrente de 
atraso na transferência de recursos pelo concedente e desde 
que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado (inciso VII do art. 39 da 
Portaria Interministerial);

 Permissão para custeio de despesas administrativas das 
entidades privadas sem fins lucrativos limitadas ao 
percentual de 5% do valor do objeto § único do inciso IX 
do art. 39 da Portaria Interministerial);

 Manutenção, pelo convenente, das condições da celebração 
do instrumento em todas as liberações, bem como da 
comprovação do cumprimento da contrapartida, conforme 
cronograma de desembolso, na conta específica do 
convênio ou contrato de repasse (incisos I e II do art. 43 da 
Portaria Interministerial)



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência para as entidades privadas sem 

fins lucrativos de realizarem e contratarem 

empresas, por cotação prévia de preços no 

mercado, observados os princípios de im-

pessoalidade, moralidade e economicidade. 

A pesquisa de mercado prévia deverá ser 

registrada no SICONV e conterá no mínimo 

orçamentos de 03 fornecedores  (art. 45 da 

Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

A cotação prévia será realizada por intermédio do 
SICONV, sendo o resultado da seleção registrado 
no Sistema (art. 46 da Portaria Interministerial);

Quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 não será 
necessária a realização da cotação prévia no 
SICONV § 1º do art. 46 da Portaria 
Inteministerial);

Obrigatoriedade de registro do contrato no 
SICONV como condição indispensável para sua 
eficácia e liberação das parcelas subsequentes do 
instrumento pactuado (§2º do art. 46 da Portaria 
Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência para as entidades privadas sem fins 

lucrativos de realizarem e registrarem no SICONV 

cada processo de compras e contratações ( art. 47 

da Portaria Interministerial);

Obrigatoriedade, para órgãos e entidades da 

administração pública, de uso da modalidade de 

pregão para aquisição de bens e serviços comuns. 

As atas e informações sobre os participantes e 

respectivas propostas deverão ser registradas no 

SICONV (art. 49 da Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência de manutenção dos recursos do 
concedente e da contrapartida na conta bancária do 
convênio ou contrato de repasse, sendo utilizados 
somente para pagamento de despesas constantes 
do plano de trabalho ou para aplicação no mercado 
financeiro nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria (art. 50 da Portaria Interministerial);

Necessidade de bloqueio dos recursos na conta do 
convênio ou contrato de repasse, somente sendo 
liberados, na forma ajustada, após verificação de 
regular execução do objeto (§2º do art. 50 da 
Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

O prazo máximo para prestação de contas será de 

trinta dias, podendo ser prorrogado por mais trinta 

pelo condedente ou contratante, para sua 

apresentação contados do término da vigência do 

convênio ou contrato de repasse ou do último 

pagamento efetivado, quando este ocorrer em data 

anterior àquela do encerramento da vigência ( art. 

56 da Portaria Interministerial);

O ato de aprovação da prestação de contas deverá 

ser registrado no SICONV (§ 1º do art. 60 da 

Portaria Interministerial);



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Exigência para que os órgãos responsáveis 

pelos programas deverão constituir 

anualmente comissão especial para elaborar 

relatório conclusivo sobre a padronização 

de objetos. Os órgãos deverão registrar até 

31 de outubro a relação dos objetos 

padronizáveis e até 15 de dezembro de cada 

ano no SICONV o detalhamento das 

características desses objetos (art. 66 da 

Portaria Interministerial); 



Principais Mudanças Introduzidas 

pela nova legislação de convênios

Criação da Comissão Gestora do SICONV com 
representantes da STN, SOF, SLTI e CGU para, 
dentre outras atribuições, estabelecer as diretrizes 
e normas a serem seguidas pelos usuários do 
sistema (§4º do art. 13 do decreto 6.170/07)

Necessidade de os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal que quiserem 
celebrar convênios e contratos de repasse de 
divulgarem, anualmente, no SICONV, a relação 
dos programas a serem executados, de forma 
descentralizada e, quando couber, os critérios para 
seleção (art. 4º da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU Nº 127/08);



SICONV – Diretrizes

• Ênfase na transparência à Sociedade

• Redução do custo operacional

• Automação de todo o ciclo de vida

• Facilidades para fiscalização e controle  

• Simplificação de procedimentos

• Suporte à Padronização

• Integração com demais sistemas       

estruturadores



SICONV – funcionalidades 

• Centralização das linhas de transferência

• Cadastro unificado de convenentes

• Envio eletrônico de propostas

• Plano de trabalho detalhado, com custos previstos

• Recursos transferidos e a transferir

• Status do cronograma de execução

• registro dos bens, serviços ou obras contratados

• Licitações realizadas e ofertas de todos os licitantes

• Identificação dos beneficiários diretos

• Discriminação das despesas por fornecedor 

• Formulário para coleta de denúncias



SICONV – Integrações

• Receita Federal

• SIAFI (empenho; transferência; movimenta-

ção conta-corrente; GRU)

• Diário Oficial da União

• CADIN

• CAUC

• Integração com os bancos oficiais (abertura 

de conta)

• Sistemas próprios de órgãos e convenentes



SICONV – Características 

técnicas

• Plataforma tecnológica: web

• Desenvolvido em software livre

• Certificação Digital (2a fase)



Celebração Execução
Prestação de

Contas

Encerramento

Publicação

Fluxo operacional



CREDENCIA

PROPONENTE

ELABORA

PROPOSTA

INCLUI

PLANO DE 

TRABALHO

DIVULGA

PROGRAMA

ANALISA /

SELECIONA

PROPOSTAS

C
O

N
C

E
D

E
N

T
E

D
es

cr
iç

ã
o

Módulos da Celebração

CADASTRA

PROPONENTE

Programas

Propostas

EMPENHA

INCLUI

PROJETO

BÁSICO

PUBLICA E 

REGISTRA 

NO SIAFI

Os programas 

de transferência 

são registrados 

no Portal

Interessados 

credenciam-se 

no Portal para 

obtenção de 

senha inicial

Credenciados 

apresentam sua 

documentação 

em Unidades 

Cadastradoras 

Propostas são 

elaboradas e 

registradas no 

Portal

Concedente 

analisa e 

seleciona as 

propostas que 

serão atendidas

Convedente 

registra o plano 

de trabalho 

detalhado caso 

este não tenha 

sido incluído 

anteriormente

Concedente 

empenha o 

recurso do 

convênio.

Concedente 

comanda 

abertura de 

conta corrente 

Quando aplicável, 

o convenente 

registra o projeto 

básico. 

O concedente 

publica extrato no 

DOU e transfere 

dados do convênio 

ao SIAFI

Desenvolvido Em desenvolvimento

ABERTURA 

CONTA

CORRENTE



REGISTRA

LICITAÇÃO E 

RESULTADO

TRANSFERE

PARCELA

C
O

N
C

E
D

E
N

T
E

D
es

cr
iç

ã
o

O concedente 

transfere parte 

ou todo o 

recurso para a 

conta do 

convênio e o 

convenente 

deposita e 

registra a 

contra-partida

Módulos da Execução e da Prestação de Contas

Desenvolvido

O convenente 

empenha para o 

licitante 

vencedor

O convenente 

registra as NFs, 

fiscaliza a 

execução e 

liquida  

O convenente 

registra os 

contratos 

firmados

REGISTRA

CONTRAPARTID

ADITIVOS E  EVENTOS DE ALTERAÇÃO

REGISTRA NF

E

LIQUIDA

Em desenvolvimento

PAGA 

FORNECEDOR

PRESTAÇÃO 

DE CONTAS

ANALISE DA 

PRESTAÇÃO
TCE

O convenente 

emite relatórios 

necessários e os 

complementa com 

declarações, 

relação de bens e 

serviços,  GRU do 

saldo, atestes, e 

demais docs. O 

concenente analisa 

e aprova ou não a 

Prestação de 

Contas

No caso da não 

aprovação das 

contas parcial 

ou total, o 

concedente 

encaminha o 

processo para 

abertura de 

TCE

Em desenvolvimento

O convedente 

registra a 

licitação, os 

licitantes, suas 

ofertas e o 

resultado da 

licitação 

REGISTRA

CONTRATO
EMPENHA

O convenente 

comanda o 

pagamento por 

meio do Portal

Poderão ser transferidos 

eletronicamente para o Portal



SICONV  x  Portal de 

Convênios 

Portal dos Convênios

SICONV



O Portal dos Convênios

http://www.convenios.gov.br/


Suporte operacional

• MP – manutenção e evolução do  
sistema, capacitação e apoio 
normativo aos usuários

• SERPRO – call-center para suporte 
técnico de 1º nível 

• IBAM – call-center para suporte 
normativo aos municípios e 
cartilha com legislação comentada



Capacitação

EAD :   módulos disponibilizados no Portal

ENAP: oferta de cursos presenciais regulares 

SERPRO:  cursos e vídeo-conferências sobre  o uso do 
sistema

IBAM:  apoio na formação de multiplicadores

Cursos Presenciais realizados:

• Cadastradores Parciais dos órgãos superiores (52 treinados)

• Concedentes – legislação e módulos já desenvolvidos 

( 1.584 treinados)

• Unidades Cadastradoras – credenciamento e cadastramento 

(8 turmas para 540 usuários)

Seminários regionais:  a serem agendados



Pontos de atenção

 Processo gradual  (aprendizado)

 Qualificação de Pessoal 

 Participação de todas as esferas



Principais desafios

 Curto prazo

• Implantação do sistema

• Capacitação dos usuário

• Integração do Portal aos sistemas 

estruturadores e ao sistema bancário

 Médio prazo (colaborativo)

• Mudança cultural (novo paradigma)

• Foco nos resultados

























OBRIGADO !

Eliomar Wesley Rios 

Analista de Planejamento e Orçamento

Diretor do Departamento de Gerenciamento 

Estratégico e Tecnologia da SOF

Telefone: (61) 3348-2480

e-mail:eliomar.rios@planejamento.gov.br


